
PARECER Nº 3335  , DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 1256/2007, VETADO TOTALMENTE

De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi o projeto em epígrafe dá a denominação de “Geraldo Sylvestre Pacheco” à ponte localizada sobre o Rio Jurubatuba, na ligação entre os bairros Campo Grande e Jardim Satélite.

O processo seguiu o tramite regular recebendo parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de Transportes e Comunicação, sendo a presente propositura aprovada sem emendas. 

Por meio da mensagem A-n.º 128/2008, o Senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, §1º, combinado com o artigo 47, inciso IV da Constituição Estadual, vetou totalmente o projeto por desatender ao interesse público e por falta de iniciativa, uma vez que a nomenclatura dos próprios pertencentes a CPTM seriam de sua exclusiva atribuição.

Não merece prosperar as justificativas que foram lançadas para vetar o projeto de denominação ora em análise. 

Com efeito, a propositura visa a nomenclatura de um próprio público que apenas é explorado pela empresa CPTM. A ponte localizada sobre o Rio Jurubatuba não pertence a empresa que administra o sistema de ferrovias, cuja titularidade continua a ser do Estado.

As argumentações lançadas e a interpretação apresentada pelo Chefe do Executivo estadual são totalmente desconformes com o ordenamento jurídico e não encontram fundamento factual. Pretende o Chefe do Executivo atribuir a competência exclusiva de denominação de próprios públicos utilizando de uma quimera jurídica.

Cumpre por oportuno consignar que uma “ponte” não faz parte do patrimônio da empresa e mantêm a natureza de próprio público, razão pela qual se faz presente a competência legislativa desta Casa para denominação.

Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 1256/2007, e, por conseqüência, contrários ao veto total oposto à propositura.

É o nosso parecer.

a)  Rui Falcão – Relator Especial
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